
 

 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 127855/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 342/2025 

EMENTA: “Institui a criação do Programa Municipal “Amigo da Escola” no âmbito do 

Município de Araucária e dá outras providências” 

INICIATIVA: Vereador Pedro Ferreira de Lima  
 

 

PARECER Nº 276/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

O Vereador Pedro Ferreira de Lima, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, apresenta o 

Projeto de Lei em epígrafe, conforme ementa acima transcrita. 

 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em que: 

  

“O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o programa 

“Amigo da Escola” no Município de Araucária, voltado a estimular a 

participação ativa da sociedade no fortalecimento da educação pública 

municipal. 

A educação, reconhecida pela Constituição Federal como direito 

fundamental e um dos pilares essenciais para o desenvolvimento social 

e econômico, exige esforços conjuntos do poder público e da 

coletividade. 

Nesse sentido, o programa busca criar um canal de cooperação entre a 

iniciativa privada, a comunidade civil e o poder público, possibilitando 

que cidadãos e empresas contribuam, de forma voluntária, para a 

melhoria da infraestrutura escolar, a doação de materiais e 

equipamentos, ampliação da conectividade digital e outras ações 

capazes de gerar impacto positivo na qualidade do ensino. 

O reconhecimento das colaborações será materializado por meio da 

concessão do Selo “Amigo da Escola” às pessoas jurídicas participantes 



 

 

e da entrega de certificados às pessoas físicas que aderirem à iniciativa. 

Tal distinção pretende valorizar o compromisso social e incentivar a 

continuidade de boas práticas voltadas ao ambiente educacional. 

Importa ressaltar que a proposta não ocasiona custos adicionais ao 

erário municipal, uma vez que as contribuições ocorrerão de maneira 

voluntária e sem contrapartida financeira por parte do poder público. 

Ademais, a transparência e a lisura do processo estarão resguardadas por 

meio da prestação de contas dos bens e investimentos recebidos. 

Com esta iniciativa, objetiva-se fortalecer a rede pública de ensino, 

oferecer melhores condições de aprendizagem aos estudantes e 

consolidar uma cultura de engajamento e responsabilidade social na 

área educacional. 

Diante da relevância do tema e dos benefícios que poderá trazer às 

escolas municipais, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação da presente proposição.” 

 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação 

sobre o seu mérito. 

 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI 

 

De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os 

requisitos de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o 

mérito do projeto. 

 

Além disso, cabe ressaltar que, em relação às proposições legislativas, 

é competência da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do art. 52, I, e do 

Regimento Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de 

técnica legislativa de todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

 

No mesmo sentido, o art. 54, caput, do Regimento interno 

expressamente dispõe: 



 

 

“À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e 

da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. 

 

Já no que concerne à iniciativa da propositura do projeto de lei, é de se 

observar que o Vereador Pedro Ferreira de Lima, é competente para tanto, conforme 

está expressamente contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, a saber: 

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador; 

(…)” 

 

Verifica-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local podendo 

então o Município de Araucária legislar sobre o assunto. Nesse sentido, consta na 

Constituição Federal, em seu art. 30, I e posteriormente transcrito para a Lei Orgânica 

de Araucária, no art. 5°, I que compete ao Município legislar sobre interesse local, a 

saber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 

 

Constata-se, também, que o projeto de lei vem acompanhado de 

justificativa, requisito indispensável cabendo ao Plenário analisar o mérito da proposição. 

 

Além disso, no que tange à eventual criação de despesa para o ente 

municipal, deve-se frisar o atual entendimento do STF, consolidado em sede de 

repercussão geral (Tema nº 917 do STF), o qual deve ser considerado na análise de 

mérito da proposição. 

 

Nessa repercussão geral, o Supremo consolidou o entendimento de que 

não incorre em vício de constitucionalidade leis de iniciativa de vereadores que criam 



 

 

despesas para a Administração, desde que estas leis não versem sobre a estrutura e 

atribuições de seus órgãos do Executivo, bem como o regime jurídico dos seus 

servidores. 

 

Nesse sentido, transcreve-se o referido Tema nº 917 para melhor 

entendimento, a saber: 

 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura 

ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal). 

 

Respeitando-se os parâmetros estabelecidos acima – especificamente 

de não criar atribuição direta aos órgãos do Executivo –, portanto, é possível que projeto 

de iniciativa de vereador incorra em despesa para Administração municipal. 

 

Por último, insta observar que a presente proposição segue as 

determinações da Lei Federal Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Justiça e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem 

e de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do 

Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

 

III – DA CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, constatando que a matéria em análise é de 

competência local e que o vereador é competente para legislar, ressalvando-se a 

necessidade de emenda modificativa no dispositivo mencionado, esta Diretoria Jurídica 

entende que não há óbice a regular tramitação da proposição 

 



 

 

Ressalta-se, que mérito da decisão deve ser submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

 

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e inciso (s) do 

Regimento Interno, deve a proposição ser encaminhada às Comissão de Justiça e 

Redação e a Comissão de Educação e Bem-Estar Social.   

 

É o parecer. 

 

Diretoria Jurídica, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA 

DIRETOR JURÍDICO 

MATRÍCULA 7423 

OAB/PR 46.984 

 

 

 

 

WILLIAM GERALDO AZEVEDO 

ADVOGADO 

MATRÍCULA 2080 

OAB/PR 83.946 
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